ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 68/2025
01º TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa ULTRAMAX COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 51.651.478/0001-12, com sede na Rua Frederico Lambertucci, nº 1153, Bairro Fazendinha, Município de Curitiba/PR, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 09/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação da Ata de Registro de Preços nº 68/2025 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS, SOLVENTES E OUTROS MATERIAIS UTILIZADOS PARA PINTURA PREDIAL E VIÁRIA, Pregão Eletrônico nº. 09/2025; Ata Registro de Preço nº. 068/2025,, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este Termo Aditivo é celebrado com base no caput do art. 82 c/c o art. 84. da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E ITENS
3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços nº 68/2025, fica prorrogada por mais 365 dias. Havendo também a renovação de seu saldo.
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	50
	16
	UN
	TINTA ACRÍLICA PARA PISO - COR CINZA - INTERIOR E EXTERIOR - 3,6 LITROS 
	Ultramax
	R$ 44,22
	R$ 707,52

	68
	16
	UN
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO - COR AREIA - 18 LITROS (COR REFERÊNCIA: AREIA - SUVINIL)  
	Ultramax
	R$ 204,99
	R$ 3.279,84

	69
	16
	UN
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO - COR CAMURÇA - 18 LITROS (COR REFERÊNCIA: CAMURÇA - SUVINIL)  
	Ultramax
	R$ 209,99
	R$ 3.359,84

	70
	16
	UN
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO - COR MARFIM - 18 LITRO (COR REFERÊNCIA: MARFIM - SUVINIL)  
	Ultramax
	R$ 219,99
	R$ 3.519,84

	73
	10
	UN
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO - COR CINZA - 18 LITROS (COR REFERÊNCIA: NEVOA DA MANHÃ - SUVINIL)  
	Ultramax
	R$ 214,99
	R$ 2.149,90

	74
	24
	UN
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO - COR AZUL CLARO - 18 LITROS (COR REFERÊNCIA: CEU AZUL - SUVINIL)  
	Ultramax
	R$ 211,99
	R$ 5.087,76

	75
	20
	UN
	TINTA ACRILICA 18 LITROS- COR AZUL CLARO- COR REFERÊNCIA ,  SEMI-BRILHO, ANTI-MOFO, LINHA SUPER PREMIUN, EXTERIOR, PROTEÇÃO  CONTRA ALGAS E MOFO, SUPER RESISTÊNCIA A MARESIA E UMIDADE, COM BLOQUEADOR DE SUJEIRA.  
	Ultramax
	R$ 212,97
	R$ 4.259,40

	76
	20
	UN
	TINTA ACRILICA SEMI BRILHO - 18 LITROS (COR REFERÊNCIA AZUL ESCURO). 
	Ultramax
	R$ 219,99
	R$ 4.399,80

	78
	12
	UN
	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO - COR CINZA - 18 LITROS (COR REFERÊNCIA: NANQUIM - SUVINIL)  
	Ultramax
	R$ 219,99
	R$ 2.639,88

	79
	16
	UN
	TINTA ACRILICA SEMI BRILHO - COR AMARELO - 18 LITROS (COR REFERÊNCIA: MANGA - SUVINIL)  
	Ultramax
	R$ 230,80
	R$ 3.692,80

	80
	70
	UN
	TINTA ACRILICA SEMI BRILHO - COR BRANCO - 18 LITROS  
	Ultramax
	R$ 207,99
	R$ 14.559,30

	VALOR TOTAL
	R$ 47.655,88


CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E JUSTIFICATIVA
4.1. A ata não terá reajustes. 
4.2. A renovação da ARP é justificada pela necessidade de continuidade do fornecimento dos bens ou serviços, garantindo o atendimento às demandas do Município de Alpestre, sendo a renovação de seu quantitativo conforme regras gerais previstas na Lei Federal nº 14.133/21, em respeito ao estabelecido no caput do art. 82 c/c o art. 84.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 13 de maio de 2027.
     _________________________                                                                 ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                      RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                             PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
